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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCESSO N9 10711/005.800/89-96

Sesta° dela de outubro de 19  93	 ACORDÃO N 9  CSRF/G3-02,2(13

Recurso n g t RP/301 -O.. 393

Recorrente:	 FAZENDA NACIONAL

Recorrida :	 PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Passivo: BERGA INDOSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

TRIBUTARJO. ADUANEIRO.
Classificação de Mercadorias.
Mistura de Aminas terciãrias (ãcido estearí
lico, ácido palmltico e ácido mirlstico) con
prevalé. ncia do componente ácido estearilico
que possui:. cadeia de 18 átomos de carbono.
Não caracterizada como composto de constitui
ção quImica definida, quando isolado.
Mercadoria descrita na guia de . ImporCação;
descabilfiento das multas de inciso II do art.
526 e 524 do R.A.
C8d4go 3823,9(1.9999 da TAB.
Recurso Provido parcialmente apenas para ex-
clulr as multas do inciso II do art. 526 e
524,do R,A.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto péla FAZENDA NACIONAL

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos Fis

cais . Por mioria de voti5s, DAR provimento parcial ao recurso, para

restabelecer a exigencia r excluidas as multas aplicadas (arts. 524 e

526, II, do R.A.), nos termos do relatôrio e voto que passam a inte
grar o presente julgado. Vencidos os Cons. Fausto de Freitas e Cas-

tro Neto, UhAldo Campeio Neto e SebastiÃO Rodrigues Cabral, que ne-

gavam provimento ao recurso,

a d.s Sessões (DF), em 18 de outubro de 1993

-<n05/

MAR	 :E,	 - PRESIDENTE

v . v
DAMEFPIDF- 5E009 N 054/90



HOLANDA ACOSTA	 - RELATOR

LUIZ FERNANDO IVEIRA DE MORAES - PROCURADOR 	 DA
FAZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: 1TAMAR VIEIRA DA COSTA, SÉRGIO CASTRO NEVES e HUMBERTO ESMERAL
DO BARRETO FILHO. Defendeu o sujeito passivo, seu advogado, Dr. Liri
neu de Albuquerque Mello - OAB/RJ 68.191/91. Defendeu a Fazenda Na-
cional, w-u Procurador-Representante, Dr. Luiz Fernando Oliveira de
Moraes.

•



,

PROCESSO N.N 10711.005800/89-96
RECURSO H. g RP/301 -0.393	 AcOrdão n9 -CSRF/03 -02.203

RRECORENTE g FAZENDA NACIONAL.
RECORRIDA N la. CAMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUIN-

1ES
IllTER.E.SSADO:: MERCA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA.

1' . . E . L... ,, A 1 . O R 1 O

A Fazenda Nacional interp3o Recurso Especial
junto á Câmara Superior de Recursos Fiscais, de decis gb con-
figurada, no Acórd go n. 301-27.170 (Processo n. 10711.005719/.
89-70) em que, no mérito, foi, por maioria de votos, provido
o recurso voluntário do sujeito passivo. 	 .

	

Assim se pronunciou o Doutor Procurador da.	 .
Fazenda Nacional::	 ',

"Insurge-se a FAZENDA NACIONAL. contra
decisão proferida pela Primeira Câmara do

	

Terceiro Conselho de Contribuintes. por en . --- 	 ',

	

tender que a mesma, "data venia", está em 	 .

dissonância com as provas . produzidas nos
autos e sem sintonia com o Direito. 	 .
As raze'es do presente recurso estão sinteti-
zadas na v. decisão monocrática ás fls. 	 do	 :,
processo em referOncia, que a recorrente
adota como se a qui transcritas estivessem e
so}: enia" a elas remete os .-Inclitos julga-
dores.
Ante o exposto e invocando os sãbios suple-

	

mentos de Vossas ExcelOncías, a Fazenda Na.- 	 .

	

cional espera e confia no provimento do pre-	 .
sente Recurso para serem restaurados a deci -.
são da Autoridade julgadora. de Primeira
tância, o Direito e a Justiça".

Os fundamentos da decisão singular sgo os se-
guintes::

CONSTDERANDO que a mercadoria despachada, de
conformidade com os documentos de importação, foi "SDAD-E5--

	

TEARIL DIMETTL AMINA DEST., classe:: AMINA TERCIARIA, TEOR DE 	 .

PUREZA g MIN. 97%, classificada no código TAB 2921.19.9999g

	

CONSIDERANDO que, de acordo com o Laudo nUme- 	 .
ro 986/89 (fls. 10) e Inf. Técnicas nó.meros 189/89 e 04/90
(fls. 12 e 33/34), a amostra submetida a exame consiste em
amina graxa si.em constituição quImica definida, apresentando
caracterlsticas de uma mistura cuja fórmula geral R.,...1.j.--:e .con-
tém int'Imeras substffincias:i	 CH'	 3

CONSIDERANDO que, segundo a, Informação Técni-
ca n. 86/90 (fls. 3 .5), o produto examinado pelo LABANA n gt 7-)
se trata de ESTEARIL.. DIMETTL.. AMINA DEST,, apresentando-seirj:

---- sob a forma de diversas aminas graxas, d . -. . -...,ariados pesos mo -' ..'..H.. .

•	 ''' 'l	 -	 •	

I
i

,

.'./
.,i'.



Processo n9 10711/005.800/89-96
Acórdão n9 -CSRF/03 -02.203

2
leculares. Q!, portanto, naó possuindo teor de pureza, con-
forme declarado pela autuadag

CONSIDERANDO que a classificaçao da mercado-
ria, para lançamento de Imposto de Importação, consiste no
seu enquadramento na TAB, mediante observãncia das Regras
Oerais e complementares para Interr.:o-e-taça° da Nomenclatura	 .
Brasileira de Mercadorias, combinadas com as notas tarifá.- 	 .

rias e demais dispositivos aplicáveis da legislação tributá-
ria (DL.. n. 1753/79 e art. 100 CCD Regulamento Aduaneiro,
aprovado pelo Decreto n. 91.030/85)u

CONSIDERANDO que o Capítulo 29 compreende,
unicamente, salvo as exceç3es resultantes de texto de algu-
mas de suas posiçCíes, os compostos de constituição química
definida, apresentados isoladamente, mesmo contendo impure-
zas (Nota (29-1) "a" do Capítulo 29 da TAB)g	 .

CONSIDERANDO que a posiçao 3823 da TAB com-
preende produtos químicos e preparaçes das indústrias qui- 	 .
micas oc,,r das indústrias conexas (incluídos os constituídos
por misturas de produtos naturais), nao especificados nem
compreendidos em outras posiOes (NESH - obsevvaçffes relati- 	 .

vas a posição 3823)u

CONSIDERANDO, assim, que o produto importado
se classifica no código TAB 3823.90.9999, com alíquotas de
60% para o I.I. e 10% para o I.P.I.0 . .

CONSIDERANDO que o prazo de 05 (cinco) dias,
referido no art. 50 do DL. n. 37/66 e art. 447 do Decreto n.
91.030/85, seria para a formalizaçab de eventual exigeincia
após o trmino da conferOncia aduaneira, mas antes do desem-
baraço aduaneiro (entrega da mercadoria)g

CONSIDERANDO que a redaçao do artigo supraci-
tado foi modificada pelo Decreto-lei n. 2472/88, que nao
menciona qualquer prazou

CONSIDERANDO que, a pedido do próprio impor-
tador, mediante assinatura de Termo de Responsabilidade, no
quadro 24 da D.T. em exame ( fls. 04 v.), a mercadoria foi
Liberada sob condiçao de posterior recolhimento de possíveis
diferenças de tributos, multas e demais encargos fiscais que 	 .
viessem a ser apurados, em decorrOncia de exame laboratorial,
caso o resultado da análise nao confirmasse a exatidao do
que fora declarado na D.T.g

CONSIDERANDO que a revisao do despacho adua-
neíro encontra amparo legal no art. 149 - item VITI do CÓdi -
go Tributário Nacional, o qual autoriza revisao de ofício do
lançamento "quando deva ser apreciado fato nao conhecido ou
nao provado por ocasiao do lançamento anterior-nu

CONSIDERANDO que e ato de revisa° . aduaneira rdefinido no art. 455 do Regulamento Aduaneiro é aquele peh (:-.
..-----Waal	 a autorid,Rde 'fic..:0.!, .R2OP.....2A.2..f.P.P 	 dpAnr..çmg.pr..i,,.!... .10. 4.„..... •

.:,.	 •
,,,,...•	 .	

1

,..	 „



.	 Processo n9 10711/005.800/89-96
AcórdÃo n9 -CSRF/03 -02.203

3
ree .xamina o despacho aduaneiro, com a finalidade de verifi-
car a, regularidade da importação quanto aos aspectos -Vis-.
cais, e outrosg

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 456 do
Regulamento Aduaneiro, o prazo decadencial para a revisão do 	 .
despacho aduaneiro é de 05 (cinco) anos. e não de 05 (cinco)

. dias como alega a impugnanteg

CONSIDERANDO que a omissão na DT e na OI de
qualquer . elemento indispensável à, identificaçãO e classifi-
cação 1.r :i da mercadoria, ou a menção de elemento in-
correto ou impreciso, caracteriza declaração indevida e im-
portação ao desamparo de guia, ensejando a aplicaçãb das
multas previstas nos artigos 524 e 526, II, do R.A. (item 9
e 10 do PARECER CST n. 477/88)g	 .

CONSIDERANDO que o I.P.T. que deixou de ser
lançado ou que, devidamente lançado, não foi, recolhido den- 	 .
tro de 90 dias do término do prazo regulamentar . , sujeita o
contrilxante á multa de 100% do valor do imposto (.r 1 .  80 da	 .,Lei. n. 4502/64, com a redação modificada pelo Decreto-lei n. 	 .
34/66, art- 2 , 22a. alteração - PARECER CST n. 770/84).

Nas suas contra -razCés, assim se pronunciou. o
sujeito passivoN

1. Vem, há tempos, importando. o produto deno-
minado SDAD - Estearil Dimetil Amina (DEST), classe amina
terciária, teor de pureza:: 92%, qualidade industrial, estado
físicon sólido/pastoso, posicionando-o no Cap. 29 da TAB. O
Labana, em reiteradas ocasiffes, tem confirmado a. natureza do
produto e sua e.....1,m.ific.a.ção fiscalg 2. De um momento para,
outro, o LABANA/R3 alterou suas. conclusffes passando a decia-
rar t.ral:Á..m - -se o produto de um composto de cuistit..1.J.ição qui.-
mica nãb definida e por isso com crlims:Lficação fiscal fora
do Cap. 29g 3. O deslinde da questão está a depender' da res-
posta a. tr0s guestbes prévias, rerff.-c.=ntes â. motivçãO do LA-
BANA	 pr . .i .i.. Alter . .i .,,tr o seu p,Arecev . , iiç vospeito do cm .iceito	 do
QUC	 sej	 composto de constitulçào kiu..;-,.;:ii..,:.J de , - ..i.i-rid.ii	 o	 por

id(=lific.i,u- qui .:.': c'lassifi....:aço corrot do mí:.i.teri.i.:kl.
Acescent, GM respc.,sta. às suas indaga0es que, prlmeiro, o
LABANA passou a. considerar de consCi .t.I.A.i0o quimica definida
o material que tem conhecidas a sua estruAura e a. quantifi-
caí4Wo dos componentes. Já. a TAB dá como de constituiçãO quí-
mica definida o composto químico, apresentado isoladamente,
de estrutura conhecida que nãO contenha outras su!JsUUlci,ms ,--deliberadamente adicionadas durante o proce-...,so de f,M:wicaç..Wo . .(incluindo a pu .,-ificaç(b), podendo porém conter . impurezas.	 -,
Por outro lado, o Cap. 29, em princípio, inclui apenas os 	 .
compostos de constituição química definida, apresentados	 .
isol,m:hmmlte ressalvadas as cl isposiços da Nota 1 do Capítu-
lo. Acrescenta, ainda, quanto á classificação do r.. .,roduto, ter
sido ouvido o InstitUto Nacional de Tecnologia., havendo este
Órgão t..C.-..,cnico respondido ás indagaçCies da Colenda Primeira
C:Mara, da seguinte formaN	 1----- produto SDAD	 E'......tearil Dimetil Amina Dest , f,,..,..,	 t

é um composto de origem naturacrcr0çtítuida:

'A...../	 -/	

..	 .

	

.....-...;.	 .
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de uma mistura de aminas graxas obtidas polo
processo de hidrogena0o catalitica da ni-
lrila do sebo natural, que é produto orgfiitni-
co de origem animal".
Considerando-se a defini0o da HENAB para
fins de classificaço alfandegária, mesmo
com a presença de diversas aminas graxas,
trata-se de um composto de constitui0o gul -
mica definida".

O suieilo passivo ccmc.luí pleiteando o jff/pri:3-
v j mnt'o do Recurso Especial.

1---
o relatório.	 '

:
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V..0 T.O

Conselheiro JOAO HOLANDA COSTA, Relatorg

5.
O processo está. instruido com os pronuncia-

mentos técnicos do Laboratório de Análises do Ministério da
Fazenda e do Instituto Nacional de Tecnologia, que examina.--
ram amostras. do produto a classificar na NBM/TAB, tendo ve.-

	

rificado a estrutura e Qualificação, mas chegado a canclw-	 .

	

sffes divergentes quanto a se tratar de produto isolado de 	 .

constituição quimica definida.
A Informação Técnica n. 189/89„ do LABANA

(fl. 12) está assim redigidag
"Em atendimento as solicitaçCies de fls. 9,

temos a. informar que . pelos ensaios realizados: no produto oW -
loto do PÁ 6/89 1)I-3648/89„ verifica-se tratar o mesmo de
uma amina graxa terciária. Tais produtos de uma maneira em

	

geral sao obtidos através da reação da amMnia com ácidos.	.
graxos. Seguida de uma hidrogenação e/ou alquilação origi-

	

nando aminas graxas primárias, secundárias e terciárias. No 	 .
,

	

caso de aminas terciárias teriamos uma estrutura nppresenta- 	 .,

	

da por RN(CM3)2 onde R apresentaria uma cadeia variando de O	 .
a 20 átomos de carbono. Quando o importador refere-se ao
produto como uma estearil dimetil amina destilada, na verda-
de ele está tratando com uma mistura de aminas 'terciári.as,

. onde aquela que se apresenta em maior proporção possui uma
cadeia de 18 átomos de carbono, ou seja uma cadeia esteári-
lica-

Por não ser de nosso conhecimento o nome co-

	

mercial desta amina terciária não podemos precisar' qual a 	 .
provável composiçãO das alquilas. Podemos sim, avaliar pelo
ensaio de CO (cromatografia em fase gasosa) que estão na
proporção aproximada de 5,50g 10,25g 15,94 e 49,96, e pela
literatura disponível que tais cadeias (as alquilas) variam
de 8 a 20 átomos de carbono.

E de nosso parecer portara.o, que a amostra em
questão não deva ser tratada como um produto isolado de
constituição química definida. Nestes termos, ratificamos a.

conclusão do laudo supra citado.

	

Por sua vez, o INT, ao quesito formulado pela. 	 1

	

douta la. Câmara, na diligOncia, deu seu pront.inci,mento nos 	 ,:....
seguintes termosg ,

	

"2. Tem, ou não, constitu.ição química e peso-	 ,
,

molecular definidos? 	 .
Remosta g De acordo com a NENAB (1) posição

29 e TAD - NBM (2), transcrevemosg
"Os produtos de constituição química defini-

r	

da sãO aqueles compostos ql,.t.imif,ps . cuja es- ,„:,..,........,.”.
trutura se conhece, que nao .: Iii,emiteãm outra ',1-,	

.

. .
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6.
substãncia deliberadamente adicionada, du-
rante ou após. o fabrico. Estes compostos
podem conter impurezas...
O termo impurezas aplica-se excluusiv~lte
às substàncias cuja associaçãb com c:

 químico distinto resulta, exclusiva e
diretamente do processo de fabrico."
Ho caso do "SDAD - Est.~iA D1metil Amina
Dest.'„ estas aminas graxas são provenien-
tes da hidrogenação catalítica da. nitrila
do sebo, que por sua vez, é constituido de
uma (flistura, de ácidos paimítico e 4% de
ácido miríslico). Considerando-se a defini-. ,
cão da mEwx,„ para fins de c.1,mssifieação
alfandegária, mesmo com a pn.::,, smiça de di --..
versas aminas graxas, trata-se de um com-
posto de constituição química definida."

Como se vê, os dois pronunciamentos diverlem
na sua conclusão, cm-mriente por entenderem de mod iii:i_Vr.:

a mesma. linguagem da. NBM. Não éde & ,...lei .	sta divercAncia de
pontos de vista sobre o wie ',:i-ola composto de constituição
,...iu.:r.mica definida guando isolado, entre os dois órgãos gover
namentais, a respeito de outros produtos.

	

A questão, porém, deve ser el yfrentada e soim.-	 .
cionada, no ãmbito desta CâMa.KÁ'R Superior de Recursos

	

cais, buscando apoio nas Notas. Explicativas da Nomenclatura 	 .

feita a análise de cada parle do processo fiscal.	 .

A guia de importação autoriza a imporação de
SDAD - Estearil Dimetil Amina DEST. Classe amna. fi,. .n-ciari-,..A.
'Teor de Purezau 97%,, qualidade industrial, estado físico só.-
lidoSpast,oso. Embalagemm tambores. Aplicação específicau Ma-
teria -prima para a fabricação de quartenários de amênio.

A pesquisa do LABANA detectou tratar-se de

	

amina com a presença de diversos. componentesg amina graxa 	 .
terciária. Acrescenta que este tipo de produto Ó obtido
através da. reaçãO da amónia com ácidos graxos, seguido de

	

hidrogenação eSou alquilação originando aminas graxas primá- 	 .
rias, secundárias e terciárias- Esclarece ainda que, no caso
examinado, guando o importador se referiu ao produto como
uma est(5aril dimetil amina destilada, na verdade o que se
detectou foi uma MISTURA DE AMINAS TERCTARIAS, com prevalên-
cia do correspondente da maior proporção . que possui uma. ca-
deia de 18 átomos de carbono, ou seja a cadeia estearílica.

O pronunciamento do INT também díz tratar-se
de uma mistura de ácidos graxos (66% de ácido estearilico,
30% de ácido palmítico e 4% de ácido mirístico).

	

Desta maneira, em se tratando de MISTURA DE 	 j.

	

AMINAS TERCIARTAS, propositadamente feita, isto é, já que os 	 ..,,.
componentes. foram adicionados ao ácido est~ijico, ou dei-
xados de propósito, então, não há outra maneira de descrever ,
a mercadoria, à luz da NBM/TAB, do que declarar que não se ,
trata de produto isolado de constituição química definida,
mas. sim de mistura de ácidos graxos, com classificaçãO no
código TAB 2823.90.9999.

	

Não há como acolher, "data venia", a conclu-	 L

	são do INT, a qual entendo,rão estar em consonància com a 	 .

	

--definição da NBM/SH	

4

	

.	 •.•, 	 .,..7,,/
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7.
Estando o processo plenamente instruido, não

acolho o pedido de nova diligência feita pela interessada
nas suas contra-razões.

Com relação às multas dos arts. 524 e 526,
inciso II, do RA implicitamente incluida no Recurso ora exa-
minado, entendo-as descabidas já que a mercadoria está des-
crita na Guia de Importação, salvo quanto à classificação
fiscal.

Voto para dar provimento parcial ao recurso
do Doutor Procurador da Fazenda Nacional, para fim de exl-
cuir a multa do art. 524 e a do inciso II do art. 526, do
RA.

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1993.

7
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